
RESOLUÇÃO Nq 35, DE 1963 

A CAlVIARA l\IUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve: 

Art. 1.0 
- Fica concedido o título de "Cidadão Paulistano'·' ao 

Sr. Gilberto de Andrade Faria. 

Art. 2.0 
-- O perga·minho respectivo será entregue ao homena

geado em Sessão Especial a ser convocada pelo Exmo. Sr. Presidente 
ela Eclilidade. 

Art. 3.0 - As despesas decorrentes ela presente Resolução cor
rerão à conta elas verhas próprias elo orçamento. 

Art. 4.0 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Câmara l\ínnicipal de São Panlo, 16 ele dezembro de 1963. -
O Presidente. Antônio I-lélio Xaz'icr de ~n1 endonça - O Vice-Pre
sidente, José .Augusto da Sz'l<ua Ribeiro - O 1.0 Secretário, Fer
na-ndo Pere-ira Barretto -- O 2.0 Secretário, Dulce Saltes Cunha 
Braga - O 3.0 Secretário, José 111 o!ína. Júnior. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara l\!Iunicipal ele São Paulo, 
em 16 ele dezembro de 1963. - O Diretor Geral, Elias Sham.-mass. 




